
31/05/2021

Número: 0078626-35.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 20/11/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ISLANIA MARIA FRANCA SILVA (AUTOR) HILTON SALES DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO)

HUGO SALES DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54240
873

20/11/2019 13:32 Petição Inicial Petição Inicial

54240
876

20/11/2019 13:32 INICIAL EM PDF Petição em PDF

54245
772

20/11/2019 13:32 PROCURAÇÃO Procuração

54245
773

20/11/2019 13:32 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Documento de Identificação

54245
777

20/11/2019 13:32 DOCS 01 Documento de Comprovação

54245
780

20/11/2019 13:32 DOCS 02 Documento de Comprovação

54247
633

20/11/2019 13:32 DOCS 03 Documento de Comprovação

54247
636

20/11/2019 13:32 DOCS 04 Documento de Comprovação

54247
639

20/11/2019 13:32 DOCS 05 Documento de Comprovação

54247
642

20/11/2019 13:32 DOCS 06 Documento de Comprovação

54247
649

20/11/2019 13:32 DOCS 07 Documento de Comprovação

54247
653

20/11/2019 13:32 DOCS 08 Documento de Comprovação

54247
655

20/11/2019 13:32 DOCS 09 Documento de Comprovação

54300
865

27/11/2019 10:26 Despacho Despacho

56022
227

02/01/2020 10:35 Intimação Intimação

56022
228

02/01/2020 10:35 Citação Citação

56676
958

20/01/2020 16:56 Contestação Contestação

56678
445

20/01/2020 16:56 2686127_CONTESTACAO_01 Petição em PDF



56678
447

20/01/2020 16:56 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

56678
448

20/01/2020 16:56 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

58342
095

21/02/2020 10:04 Réplica à Contestação Petição

58342
096

21/02/2020 10:04 IMPUGNAÇÃO - ISLANIA MARIA FRANÇA SILVA Petição em PDF

58472
318

28/02/2020 10:35 Despacho Despacho

58608
913

02/03/2020 16:38 Habilitação Petição (3º Interessado)

59207
943

13/03/2020 10:21 Certidão Certidão

59207
948

13/03/2020 10:24 Intimação Intimação

59207
949

13/03/2020 10:24 Intimação Intimação

59207
953

13/03/2020 10:27 Intimação Intimação

59552
688

20/03/2020 10:14 Despacho Despacho

59671
310

23/03/2020 17:50 Certidão Certidão

59671
311

23/03/2020 17:50 78626-35.2019 SEGURADORA LIDER 2A Aviso de recebimento (AR)

59675
586

23/03/2020 18:48 Intimação Intimação

59824
301

26/03/2020 10:53 Despacho Despacho

61170
628

28/04/2020 12:42 Intimação Intimação

62032
347

18/05/2020 08:39 Certidão Certidão

62032
349

18/05/2020 08:39 78626-35.2019 ISLANIA MARIA 2A Aviso de recebimento (AR)

63619
279

17/06/2020 10:38 Despacho Despacho

66981
711

26/08/2020 12:23 Intimação Intimação

66981
712

26/08/2020 12:23 Intimação Intimação

66981
724

26/08/2020 12:26 Intimação Intimação

70421
284

03/11/2020 12:21 laudo médico Outros (Documento)

70421
287

03/11/2020 12:21 78626 Laudo Pericial

70690
742

09/11/2020 09:01 Petição Petição

70690
743

09/11/2020 09:01 ANUÊNCIA COM LAUDO PERICIAL Petição em PDF

70904
598

13/11/2020 08:56 Despacho Despacho

71669
038

26/11/2020 15:58 Petição Petição

71669
041

26/11/2020 15:58 2686127_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

72520
323

15/12/2020 09:10 Certidão Certidão

72520
327

15/12/2020 09:10 78626-35.2019 ESLANIA MARIA 2A Aviso de recebimento (AR)

73309
443

08/01/2021 08:21 Intimação Intimação

73309
450

08/01/2021 08:24 Certidão Certidão

73317
143

08/01/2021 15:56 Sentença Sentença



73856
201

21/01/2021 08:18 Intimação Intimação

74900
457

09/02/2021 15:19 Petição Petição

74900
460

09/02/2021 15:19 2686127_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

74900
462

09/02/2021 15:19 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

74900
464

09/02/2021 15:19 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

74975
268

10/02/2021 13:53 Liberação de Alvará Liberação de Alvará

74975
269

10/02/2021 13:53 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ COM RETENÇÃO DE
HONORÁRIOS

Petição em PDF

74975
270

10/02/2021 13:53 CONTRATO DE HONORÁRIOS - ISLANIA MARIA Outros (Documento)

75901
763

25/02/2021 16:35 Petição Petição

75901
772

25/02/2021 16:35 2686127_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição em PDF

75901
777

25/02/2021 16:35 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

75901
779

25/02/2021 16:35 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

76207
342

03/03/2021 11:00 Certidão Certidão

76209
182

03/03/2021 11:06 Certidão Certidão

76355
174

05/03/2021 10:54 Sentença Sentença

76824
552

12/03/2021 13:22 Intimação Intimação

75903
036

17/03/2021 15:02 Petição Petição

77108
556

17/03/2021 15:02 2686127_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Petição em PDF

77108
557

17/03/2021 15:02 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

77639
302

29/03/2021 10:58 Alvará Alvará

79944
804

05/05/2021 12:06 Intimação Intimação

80508
503

13/05/2021 21:20 Juntada da Guia Referente às Custas Certidão

80508
504

13/05/2021 21:20 fichaCompensacao0078626-35.2019.8.17.2001 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

80653
822

17/05/2021 12:08 Intimação Intimação



 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RECIFE/PE.
 

 
 

 
 

 
 

ISLANIA MARIA FRANÇA SILVA, brasileira, solteira, do lar, portador da cédula

de identidade nº 6.437.744, inscrita no CPF sob o nº 010.401.964-62, residente e domiciliado à

av. Paulo Leite, nº 280, Cidade Centro, Escada/PE, CEP: 55.500-000, vem, por intermédio de

seus advogados, devidamente habilitados nos termos do instrumento procuratório em anexo, 

com endereço profissional localizado na Avenida Senador Salgado Filho, s/n, Sala 114, Centro,

Paulista/PE, CEP 53401-440, telefone: (081) 3010-0660, local onde recebe intimações e

correspondências de praxe, à ilustre presença deste juízo, propor a presente...
 

AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 

(SEGURO DPVAT) 

 

Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT, pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, com

endereço localizado na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:

20.031-201 , na pessoa de seu representante legal em razão dos fatos e fundamentos a seguir

expostos:

 

PRELIMINARMENTE

 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

 

Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, com fundamento

no que estabelece a Lei nº 1.060 de 5.2.50, vez que não têm condições de arcar com o

pagamento das custas e despesas judiciais do processo em tela, sem prejuízo próprio e de sua

família, tendo em vista que a autora é do lar, não possui emprego, sequer, trabalho que lhe

gere renda.

 

Assim, em consonância com o estabelecido no art. 4º da Lei nº 1.060/50, acredita ter

cumprido exigência legal que lhe autoriza gozar dos benefícios da assistência judiciária.

 

DO FORO DA DISTRIBUIÇÃO

 

Inicialmente cumpre destacar a que a demandada possui agência nesta comarca,

razão pela qual, por ser sede da demandada, propicia ao exercício de defesa da mesma, bem
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como se torna mais acessível ao autor, conseguindo se deslocar para os atos processuais para

exercitar o seu Direito.

 

Deste modo, requer desde já que seja desconsiderada a cláusula de eleição de foro,

posto que esta inviabiliza o exercício de direito da autora, conforme descrito acima, ao passo que

a presente comarca, que é o da sede da demandada, favorece aos dois polos da demanda.

 

Art. 53.  É competente o foro:

III - do lugar:

...

b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que a

pessoa jurídica contraiu;

Isto posto, requer que o presente feito seja processado e julgado nesta comarca,

conforme artigo 53, III, b) do Código de Processo Civil.

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Tendo em vista o grande número de ações em que a demandada não apresenta qualquer tipo de

fórmula para composição, vem a parte autora informar a este juízo que não tem interesse na

audiência de conciliação.

 

ISTO POSTO, requer que a demandada seja citada para apresentar defesa no prazo legal, bem

como que seja determinada a realização de perícia médica na parte autora.

 

 

No dia 02/07/2019 a parte autora sofreu um acidente de trânsito, vindo a ficar

com sequelas permanentes, quais sejam, TRAUMA CRÂNIO ENCEFÁLICO, FRATURA

DE SEIO FRONTAL E CONTUSÃO EM ÁREA LOMBO FRONTAL, conforme 

declaração e atestados médicos, em anexo.

 

Mister se faz necessário frisar que a parte autora foi socorrida e encaminhada

para o Hospital Regional de Escada, posteriormente transferida para o Hospital Dom Helder

Câmara e por fim, ao Hospital da Restauração, onde fez tratamento e passou por cirurgia, visto

gravidade das lesões.

 

Não menos importante destacar desde já que a parte autora ficou com sequelas

definitivas, posto que necessitou reconstruir parte dos ossos da face, tamanha a gravidade

das lesões.

 

Mesmo realizados os tratamentos mencionados, é de fácil constatação a

debilidade permanente da parte autora, em razão de acidente de trânsito, faz jus o mesmo ao

recebimento da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), corrigida desde a data do

evento, sendo tal valor corresponde a quantia máxima da indenização.

1.         DOS FATOS
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A indenização deve atingir o valor máximo em razão das condições sócio-

econômicas do autor: pessoa de baixa escolaridade, de modo que a incapacidade parcial deve

ser considerada como total.

 

No mais, cumpre destacar que a parte autora teve gastos que alcançaram a

cifra de R$ 603,05 (seiscentos e três reais e cinco centavos) com medicamentos,

atendimento hospitalar e consultas decorrentes do acidente em tela, conforme atestam os

comprovantes em anexo, devendo assim, ser restituída de tal valor.

 

A demanda ora posta à apreciação do Poder Judiciário há muito já se encontra

pacificada, notadamente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça – STJ.

 

A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74 e art. 7º da Lei

8.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, passou-se a utilizar a tabela contida em

seu anexo para quantificar o valor da indenização devida, conforme o grau de invalidez

apresentado. Contudo, isto não retira do julgador a possibilidade de interpretar o laudo, de modo

que uma suposta incapacidade parcial pode ser considerada como total. 

 

Portanto, tem o autor o direito ao recebimento da quantia de R$ 13.500,00 (treze

mil novecentos e quinhentos reais) em razão da debilidade apresentada, acrescido de correção

monetária e juros de mora desde a época do evento danoso.

 

 

A partir dos acidentes ocorridos em 16/12/2008, está em vigor a tabela constante

no anexo à Lei 11.945/2009, que dispõe acerca do percentual da invalidez apresentada pela

pessoa vitimada. Conforme a sequela apresentada, o valor da indenização pode chegar a até R$

13.500,00.

 

Contudo, diante da situação sócio-cultural em que está inserida a parte

demandante (auxiliar de serviços gerais, baixo grau de instrução), e pela incapacidade

apresentada pelo mesmo diante de suas graves sequelas, forçoso se faz reconhecer a sua

incapacidade total para o trabalho antes desenvolvido.

 

Sendo assim, calha a aplicação, aqui, do disposto no art. 479 do NCPC, para que

se reconheça a incapacidade parcial do demandante como sendo total:
Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o

disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o levaram a

2.         DO DIREITO

2.1     SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À INDENIZAÇÃO

2.2         CONSIDERAÇÕES ACERCA DA APLICAÇÃO DA TABELA MÓRBIDA

(ANEXO À LEI 11.945/2009).
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considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em conta

o método utilizado pelo perito.

 

Portanto, requer a V. Exa. que se digne em considerar a situação fática do

demandante (idade, escolaridade, profissão), a fim de aplicar o percentual de invalidez total ou

mais favorável ao mesmo.

 

 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.:
 

a) os benefícios da justiça gratuita por não ter condições de arcar com as

despesas do processo sem prejuízo do próprio sustento ou da família na forma da lei 1060/50;
 

b) citação da ré no endereço mencionado para, querendo, responder à presente

pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, haja vista ausência de interesse na

audiência de conciliação pelos motivos já expostos;
 

c) a produção de prova pericial, a fim de constatar a debilidade permanente

ocasionada em razão do acidente de trânsito aqui narrado, bem como a juntada de documentos e

depoimento de testemunhas;
 

d) condenar a ré ao pagamento da indenização do seguro DPVAT,

correspondendo ao valor integral no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

valor este que deve ser acrescido de correção monetária e juros de mora desde o evento danoso;

 

e) Condenar a demandada ao pagamento da quantia de R$ 603,05 (seiscentos e

três reais e cinco centavos) à título de danos materiais frente aos gastos realizadas com

medicamentos que necessitou utilizar em decorrência do acidente sofrido;

 

f) a condenação da ré na verba honorária de sucumbência;

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento!

Recife/PE, 20 de Novembro de 2019.
 

 

 

HUGO SALES DA SILVA
OAB/PE 31.713

 
 

HILTON SALES DA SILVA JÚNIOR
OAB/PE 29447

 

3.         DOS PEDIDOS
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE. 

 

 

 

ISLANIA MARIA FRANÇA SILVA, brasileira, solteira, do lar, 

portador da cédula de identidade nº 6.437.744, inscrita no CPF sob o nº 010.401.964-

62, residente e domiciliado à av. Paulo Leite, nº 280, Cidade Centro, Escada/PE, 

CEP: 55.500-000, vem, por intermédio de seus advogados, devidamente habilitados 

nos termos do instrumento procuratório em anexo, com endereço profissional 

localizado na Avenida Senador Salgado Filho, s/n, Sala 114, Centro, Paulista/PE, 

CEP 53401-440, telefone: (081) 3010-0660, local onde recebe intimações e 

correspondências de praxe, à ilustre presença deste juízo, propor a presente... 

AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MATERIAIS 

(SEGURO DPVAT) 

 

Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 09.248.608/0001-04, com endereço localizado na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 

andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201 , na pessoa de seu representante 

legal em razão dos fatos e fundamentos a seguir expostos: 
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PRELIMINARMENTE 

 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, com 

fundamento no que estabelece a Lei nº 1.060 de 5.2.50, vez que não têm condições de 

arcar com o pagamento das custas e despesas judiciais do processo em tela, sem 

prejuízo próprio e de sua família, tendo em vista que a autora é do lar, não possui 

emprego, sequer, trabalho que lhe gere renda. 

 

Assim, em consonância com o estabelecido no art. 4º da Lei nº 1.060/50, 

acredita ter cumprido exigência legal que lhe autoriza gozar dos benefícios da 

assistência judiciária.  

 

DO FORO DA DISTRIBUIÇÃO 

 

Inicialmente cumpre destacar a que a demandada possui agência nesta 

comarca, razão pela qual, por ser sede da demandada, propicia ao exercício de defesa 

da mesma, bem como se torna mais acessível ao autor, conseguindo se deslocar para 

os atos processuais para exercitar o seu Direito. 

 

Deste modo, requer desde já que seja desconsiderada a cláusula de eleição 

de foro, posto que esta inviabiliza o exercício de direito da autora, conforme descrito 

acima, ao passo que a presente comarca, que é o da sede da demandada, favorece 

aos dois polos da demanda. 

 

Art. 53.  É competente o foro: 

III - do lugar: 
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... 

b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações 

que a pessoa jurídica contraiu; 

Isto posto, requer que o presente feito seja processado e julgado nesta 

comarca, conforme artigo 53, III, b) do Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Tendo em vista o grande número de ações em que a demandada não 

apresenta qualquer tipo de fórmula para composição, vem a parte autora informar a 

este juízo que não tem interesse na audiência de conciliação. 

 

ISTO POSTO, requer que a demandada seja citada para apresentar 

defesa no prazo legal, bem como que seja determinada a realização de perícia 

médica na parte autora. 

 

1. DOS FATOS 

 

No dia 02/07/2019 a parte autora sofreu um acidente de trânsito, 

vindo a ficar com sequelas permanentes, quais sejam, TRAUMA CRÂNIO 

ENCEFÁLICO, FRATURA DE SEIO FRONTAL E CONTUSÃO 

EM ÁREA LOMBO FRONTAL, conforme declaração e atestados 

médicos, em anexo. 

 

Mister se faz necessário frisar que a parte autora foi socorrida e 

encaminhada para o Hospital Regional de Escada, posteriormente transferida para 
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o Hospital Dom Helder Câmara e por fim, ao Hospital da Restauração, onde fez 

tratamento e passou por cirurgia, visto gravidade das lesões. 

 

Não menos importante destacar desde já que a parte autora ficou 

com sequelas definitivas, posto que necessitou reconstruir parte dos ossos 

da face, tamanha a gravidade das lesões. 

 

Mesmo realizados os tratamentos mencionados, é de fácil 

constatação a debilidade permanente da parte autora, em razão de acidente de 

trânsito, faz jus o mesmo ao recebimento da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), corrigida desde a data do evento, sendo tal valor corresponde a 

quantia máxima da indenização.  

A indenização deve atingir o valor máximo em razão das condições 

sócio-econômicas do autor: pessoa de baixa escolaridade, de modo que a 

incapacidade parcial deve ser considerada como total. 

 

No mais, cumpre destacar que a parte autora teve gastos que 

alcançaram a cifra de R$ 603,05 (seiscentos e três reais e cinco centavos) 

com medicamentos, atendimento hospitalar e consultas decorrentes do 

acidente em tela, conforme atestam os comprovantes em anexo, devendo 

assim, ser restituída de tal valor. 

 

2. DO DIREITO 

 

2.1 SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À 

INDENIZAÇÃO 
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A demanda ora posta à apreciação do Poder Judiciário há muito já se 

encontra pacificada, notadamente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

 

A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74 e art. 

7º da Lei 8.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, passou-se a 

utilizar a tabela contida em seu anexo para quantificar o valor da indenização 

devida, conforme o grau de invalidez apresentado. Contudo, isto não retira do 

julgador a possibilidade de interpretar o laudo, de modo que uma suposta 

incapacidade parcial pode ser considerada como total.   

 

Portanto, tem o autor o direito ao recebimento da quantia de R$ 

13.500,00 (treze mil novecentos e quinhentos reais) em razão da debilidade 

apresentada, acrescido de correção monetária e juros de mora desde a época do 

evento danoso. 

 

2.2 CONSIDERAÇÕES ACERCA DA APLICAÇÃO DA TABELA 

MÓRBIDA (ANEXO À LEI 11.945/2009). 

 

A partir dos acidentes ocorridos em 16/12/2008, está em vigor a 

tabela constante no anexo à Lei 11.945/2009, que dispõe acerca do percentual da 

invalidez apresentada pela pessoa vitimada. Conforme a sequela apresentada, o 

valor da indenização pode chegar a até R$ 13.500,00. 

 

Contudo, diante da situação sócio-cultural em que está inserida a 

parte demandante (auxiliar de serviços gerais, baixo grau de instrução), e 

pela incapacidade apresentada pelo mesmo diante de suas graves sequelas, 
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forçoso se faz reconhecer a sua incapacidade total para o trabalho antes 

desenvolvido.  

 

Sendo assim, calha a aplicação, aqui, do disposto no art. 479 do 

NCPC, para que se reconheça a incapacidade parcial do demandante como sendo 

total: 

Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de 

acordo com o disposto no art. 371, indicando na sentença os 

motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar 

as conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado 

pelo perito. 

 

Portanto, requer a V. Exa. que se digne em considerar a situação 

fática do demandante (idade, escolaridade, profissão), a fim de aplicar o percentual 

de invalidez total ou mais favorável ao mesmo. 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.: 

 

a) os benefícios da justiça gratuita por não ter condições de arcar 

com as despesas do processo sem prejuízo do próprio sustento ou da família na 

forma da lei 1060/50; 

 

b) citação da ré no endereço mencionado para, querendo, responder 

à presente pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, haja vista 

ausência de interesse na audiência de conciliação pelos motivos já 

expostos;  
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c) a produção de prova pericial, a fim de constatar a debilidade 

permanente ocasionada em razão do acidente de trânsito aqui narrado, bem como a 

juntada de documentos e depoimento de testemunhas;  

 

d) condenar a ré ao pagamento da indenização do seguro DPVAT, 

correspondendo ao valor integral no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), valor este que deve ser acrescido de correção monetária e juros de 

mora desde o evento danoso; 

 

e) Condenar a demandada ao pagamento da quantia de R$ 603,05 

(seiscentos e três reais e cinco centavos) à título de danos materiais frente aos 

gastos realizadas com medicamentos que necessitou utilizar em decorrência do 

acidente sofrido; 

 

f) a condenação da ré na verba honorária de sucumbência; 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento! 

Recife/PE, 20 de Novembro de 2019. 

 

 

 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31.713 

 

 

HILTON SALES DA SILVA JÚNIOR 

OAB/PE 29447 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001
AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos e examinados.
Cuida-se de ação de cobrança de seguro Dpvat ajuizada ISLANIA MARIA FRANÇA SILVA em
face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambas devidamente
qualificados.
Alega a autora que foi vítima de acidente de trânsito no dia 02.07.2019, sofrendo lesões graves
na cabeça, pugnando pela indenização prevista no art. 3º, II, da Lei 6.194/74, no valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
De início, defiro a gratuidade de justiça requerida, nos termos do 98 C/C 99, § 3º do CPC.  
A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a Medida Provisória nº 451, posteriormente
convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve, em
caso de invalidez permanente parcial, observar a respectiva proporcionalidade da incapacidade,
nos termos da tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. 
Assim, a solução da lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a extensão e o
grau de incapacidade do acidentado, enquadrando-a na Tabela anexada a Lei nº 6.194, de
19.12.1974. A atividade corriqueira em processos que exigem indenização securitária DPVAT
mostram que, enquanto não há perícia, não há a possibilidade de acordo, o que esvazia a
pretensão da legislação em reunir as partes para composição antes da contestação. 
Diante disso, cite-se a parte promovida, conforme requerido, para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (art. 335, CPC/2015), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria fática (art. 334, CPC/2015). A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A fim de sanar qualquer
dúvida, o termo inicial do prazo para contestação será a data de juntada do A.R. positivo aos
autos
Decorrido o prazo para contestação, com ou sem resposta, de tudo certificando a Diretoria
Cível, inclusive acerca da tempestividade da resposta, intime-se a parte autora para que no
prazo de 15 dias úteis, havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com
contrariedade a apre­sentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Ao final, conclusos. 
Recife, 21 de novembro de 2019.
 
Valéria Maria Santos Máximo 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 5430086, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos e examinados. Cuida-se de ação de cobrança de seguro Dpvat ajuizada ISLANIA MARIA FRANÇA SILVA em

face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambas devidamente qualificados. Alega a

autora que foi vítima de acidente de trânsito no dia 02.07.2019, sofrendo lesões graves na cabeça, pugnando pela

indenização prevista no art. 3º, II, da Lei 6.194/74, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). De início,

defiro a gratuidade de justiça requerida, nos termos do 98 C/C 99, § 3º do CPC. A partir de 15/12/2008, data em que

passou a viger a Medida Provisória nº 451, posteriormente convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da

indenização do seguro DPVAT deve, em caso de invalidez permanente parcial, observar a respectiva proporcionalidade

da incapacidade, nos termos da tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. Assim, a solução da lide, regra geral,

depende de laudo técnico em que se anote a extensão e o grau de incapacidade do acidentado, enquadrando-a na

Tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. A atividade corriqueira em processos que exigem indenização securitária

DPVAT mostram que, enquanto não há perícia, não há a possibilidade de acordo, o que esvazia a pretensão da

legislação em reunir as partes para composição antes da contestação. Diante disso, cite-se a parte promovida, conforme

requerido, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 335, CPC/2015), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena

de revelia e confissão quanto à matéria fática (art. 334, CPC/2015). A ausência de contestação implicará revelia e

presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial

do prazo para contestação será a data de juntada do A.R. positivo aos autos Decorrido o prazo para contestação, com

ou sem resposta, de tudo certificando a Diretoria Cível, inclusive acerca da tempestividade da resposta, intime-se a

parte autora para que no prazo de 15 dias úteis, havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com

contrariedade a apre­sentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais. Intime-se. Publique-se. Cumpra-

se. Ao final, conclusos. Recife, 21 de novembro de 2019. Valéria Maria Santos Máximo Juíza de Direito"

RECIFE, 2 de janeiro de 2020.

CAROLINA JORDAN 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 2 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, CAROLINA JORDAN, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CAROLINA JORDAN 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19112013322347500000053370355 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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2686127- C3/ 2020-00039/ INVALIDEZ 

 
  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO A 

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

 Processo n.º 00786263520198172001 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ISLANIA MARIA FRANCA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/07/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Cumpre salientar a ausência de nexo entre os gastos médicos e o acidente em questão tendo em vista que os 

procedimentos não foram prescritos ou que ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de 

medicamentos que excedem o que foi prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO INDEFERIMENTO DA INICIAL 

Destaca-se, inicialmente, a ausência de documento indispensável a propositura de qualquer demanda judicial, 

qual seja, o comprovante de residência.   

Compulsando os autos, percebe-se que não fora juntado documento de comprovação do domicílio do autor, em 

clara afronta ao artigo 320, do CPC. 

Ocorre, que a ausência do referido comprovante inviabiliza até mesmo a elaboração da defesa da Ré, uma vez 

que impossibilita a comprovação da competência territorial. 

Diante disso, considerando o momento processual, requer a extinção da presente demanda, na forma dos 

artigos 321 c/c 485, I. CPC.      

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

                                                           
3
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5
https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional6. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

É notório que os documentos acostados aos autos pelo Recorrido não demonstram os gastos alegados pelo 

mesmo e acolhidos como verdadeiros pelo Nobre Magistrado. 

A parte autora não comprova que os gastos médicos teriam decorrido das lesões alegadas. 

Ademais, conforme informado no boletim de atendimento médico, a parte autora sofreu traumatismo craniano 

leve alegando ter obtido cefaleias constantes. 

                                                           
6
“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 
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Ocorre que, sob a premissa de sofrer cefaleia decorrente do trauma leve adquirido no acidente, a parte 

autora requer o reembolso de exame oftalmológico, havendo, assim, completa ausência de nexo causal entre 

tais gastos e as lesões alegadas, conforme demonstrado abaixo: 

 

Também apresenta comprovante de pagamento de atendimento e exames médicos sem conter a 

especificação do motivo do atendimento e do exame médico, se decorrentes do acidente aduzido: 
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Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos7, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

                                                           
7
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 
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Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC.  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

                                                                                                                                                                                                         
para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC8. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda9. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

                                                           
8
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

9
“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral10. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima11. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação12. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação13 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

                                                           
10

RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

11
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

12
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

13
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 56678445 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/01/2020 16:56:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012016560761700000055755067
Número do documento: 20012016560761700000055755067



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; 

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de 

iguais, na pessoa do advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, 

com escritório na RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos 

por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que 

lhe move ISLANIA MARIA FRANCA SILVA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo 

nº 00786263520198172001. 

  

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2020. 

  

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       

 

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, 

brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, 

casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado 

inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do advogado ANTONIO YVES 

CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - 

RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move ISLANIA MARIA FRANCA SILVA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, 

nos autos do Processo nº 00786263520198172001. 

  

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE.
 

 
 
 
 
 

Processo nº.          0078626-35.2019.8.17.2001
 
ISLANIA MARIA FRANÇA SILVA, já devidamente qualificado no processo acima

referenciado, que promove em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por intermédio de seu
advogado ao final assinado apresentar sua Réplica à Contestação, nos seguintes termos:

 
DAS PRELIMINARES SUSCITADAS

 
DA ALEGADA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

 

Em uma breve digressão, tal preliminar não deve ser acolhida uma vez que o Estado

Brasileiro adotou o sistema inglês de jurisdição, qual seja, sistema uno de jurisdição, não sendo

elegível o curso administrativo forçado condição indispensável para o acesso ao Poder Judiciário.

A extinção do feito sem resolução do mérito significa que o Judiciário impõe aos

jurisdicionados o curso administrativo forçado no caso em apreço, fato este que foge aos

parâmetros jurisprudenciais já traçados pelos Tribunais Superiores pátrios, afrontando por

consequência, a Constituição Federal no artigo 5º, XXXV.

Em outras palavras, o direito de ação é um direito público subjetivo do cidadão e a

inafastabilidade da jurisdição ocorre em razão do Brasil adotar o sistema uno de jurisdição,

sistema inglês, acarretando na situação em que o Poder Judiciário é o único poder com

autoridade de dizer o direito com força de coisa julgada.

Desta forma, por meio da ação adequada, todo aquele cujo direito houver sido violado,

ou ameaçado de violação, pode obter a tutela do Poder Judiciário. Esta, em consequência, tanto

pode servir para reparar ou restabelecer o direito, como para prevenir seja este lesionado.

Não menos imperioso desde já destacar o fado de inexistir Lei condicionando a

apresentação de determinado documento sob pena de extinção do feito, muito menos

jurisprudência no sentido de exigir carta de indeferimento, ou seja, o curso administrativo forçado,

para que tão somente possam, em juízo, pleitear perante o Poder Judiciário.

E nem poderia existir a referida Lei, tendo em vista que legislador infraconstitucional

não pode limitar o acesso ao Poder Judiciário, já que a própria Constituição afirma taxativamente

que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" e em face

disso, qualquer tentativa legislativa de limitação ao acesso à Justiça seria maculado de

inconstitucionalidade.

Em outras palavras, a lei ou qualquer ato administrativo, não pode exigir o exaurimento

da instância administrativa para a propositura da ação judicial, enfim, qualquer limite é intolerável.

No entanto, como se sabe, os Tribunais Superiores flexibilizaram tal emanado no

sentido de exigir o curso administrativo forçado, porém sem impor o esgotamento da via

administrativa nos casos de: 1 – Ações Previdenciárias; 2 – Lides desportivas; 3 – Habeas
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data e 4 – Atos interna córporis.

A lei pode prever recursos administrativos para os órgãos, mas estes não passarão

nunca de uma mera via opcional. Ninguém pode negar que em muitas hipóteses possam ser até

mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela administração de seus

próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial, mas o que é fundamental é

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma

imposição de lei ou de qualquer ato administrativo.

Deste modo, requer que seja rechaçada a presente preliminar sob os fundamentos

acima delineados e, principalmente, por ferir de morte o Princípio da Inafastabilidade da

Jurisdição.

Por fim, deve ser mantido o direito a sucumbência, uma vez que esta está atrelada a

resistência da parte e não ao curso administrativo.

DA ALEGADA AUSÊNCIA DE NEXO ENTRE DESPESAS E O SINISTRO NOTICIADO

Cumpre destacar desde já que encontra-se nos autos os documentos necessários para a

instalação da presente ação, tal como prova da existência do fato e o fato constitutivo do direito

do autor.

Não menos importante destacar que a demandada tenta aduzir que o seguro em tela não se

presta a cobrir as despesas comprovadas nos autos, uma vez que, na lógica defensiva, deveria a

parte autora fazer uso de medicamento sem a prescrição ou consulta prévia ao médico

especialista.

Argumento que não deve prosperar, posto que tal seguro visa a cobertura com resultados: 1 -

morte; 2 - invalidez permanente, sendo o valor estabelecido de acordo com o local e intensidade

da sequela; e 3 -  reembolso de despesas médicas e suplementares (DAMS).

Ademais, não se deve entender despesas médicas por apenas medicamentos como deseja a ré,

que tenta apenas induzir este juízo ao erro, de modo que a Lei é clara quanto a tal cobertura.

Deste modo, não deve prosperar tal alegação, posto que desprovida de fundamentação jurídica,

além do seu desamparo pela jurisprudência pátria.

DOS PEDIDOS

ISTO POSTO, e por tudo que nos autos consta, requer a parte autora:

1 – Que seja ultrapassada as preliminares suscitadas, uma vez que existe

documentação hábil nos autos, bem como que o acolhimento da mesma ocasionaria uma

flagrante ofensa ao Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição;

2 – Que seja designada perícia médica;

3 - Que seja a demanda julgada totalmente procedente conforme contido na peça

vestibular;

4 – Que seja a ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios em 20% sob o

valor da causa, bem como em custas processuais e honorários periciais;
Nestes Termos,

Pede Deferimento!
Recife/PE, 21 de Fevereiro de 2020.

 
HUGO SALES DA SILVA

OAB/PE 31713
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HILTON SALES JUNIOR

OAB/PE 29447
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº.   0078626-35.2019.8.17.2001 

 

ISLANIA MARIA FRANÇA SILVA, já devidamente qualificado no 

processo acima referenciado, que promove em face da SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, vem, respeitosamente, à presença de 

V. Exa., por intermédio de seu advogado ao final assinado apresentar sua 

Réplica à Contestação, nos seguintes termos: 

 

DAS PRELIMINARES SUSCITADAS 

 

DA ALEGADA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

Em uma breve digressão, tal preliminar não deve ser acolhida uma vez 

que o Estado Brasileiro adotou o sistema inglês de jurisdição, qual seja, sistema 

uno de jurisdição, não sendo elegível o curso administrativo forçado condição 

indispensável para o acesso ao Poder Judiciário. 

A extinção do feito sem resolução do mérito significa que o Judiciário 

impõe aos jurisdicionados o curso administrativo forçado no caso em apreço, 

fato este que foge aos parâmetros jurisprudenciais já traçados pelos Tribunais 

Superiores pátrios, afrontando por consequência, a Constituição Federal no 

artigo 5º, XXXV.  

Em outras palavras, o direito de ação é um direito público subjetivo do 

cidadão e a inafastabilidade da jurisdição ocorre em razão do Brasil adotar o 

sistema uno de jurisdição, sistema inglês, acarretando na situação em que o 
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Poder Judiciário é o único poder com autoridade de dizer o direito com força 

de coisa julgada.  

Desta forma, por meio da ação adequada, todo aquele cujo direito 

houver sido violado, ou ameaçado de violação, pode obter a tutela do Poder 

Judiciário. Esta, em consequência, tanto pode servir para reparar ou 

restabelecer o direito, como para prevenir seja este lesionado.  

Não menos imperioso desde já destacar o fado de inexistir Lei 

condicionando a apresentação de determinado documento sob pena de 

extinção do feito, muito menos jurisprudência no sentido de exigir carta de 

indeferimento, ou seja, o curso administrativo forçado, para que tão somente 

possam, em juízo, pleitear perante o Poder Judiciário.  

E nem poderia existir a referida Lei, tendo em vista que legislador 

infraconstitucional não pode limitar o acesso ao Poder Judiciário, já que a 

própria Constituição afirma taxativamente que "a lei não excluirá da apreciação 

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" e em face disso, qualquer 

tentativa legislativa de limitação ao acesso à Justiça seria maculado de 

inconstitucionalidade.  

Em outras palavras, a lei ou qualquer ato administrativo, não pode 

exigir o exaurimento da instância administrativa para a propositura da ação 

judicial, enfim, qualquer limite é intolerável.  

No entanto, como se sabe, os Tribunais Superiores flexibilizaram tal 

emanado no sentido de exigir o curso administrativo forçado, porém sem impor 

o esgotamento da via administrativa nos casos de: 1 – Ações Previdenciárias; 2 

– Lides desportivas; 3 – Habeas data e 4 – Atos interna córporis. 

A lei pode prever recursos administrativos para os órgãos, mas estes 

não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém pode negar que em 
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muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de 

uma autocorreção pela administração de seus próprios atos, sem impor ao 

particular os ônus de uma ação judicial, mas o que é fundamental é que a 

entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não 

uma imposição de lei ou de qualquer ato administrativo. 

Deste modo, requer que seja rechaçada a presente preliminar sob os 

fundamentos acima delineados e, principalmente, por ferir de morte o Princípio 

da Inafastabilidade da Jurisdição. 

Por fim, deve ser mantido o direito a sucumbência, uma vez que esta 

está atrelada a resistência da parte e não ao curso administrativo. 

DA ALEGADA AUSÊNCIA DE NEXO ENTRE DESPESAS E O SINISTRO NOTICIADO 

Cumpre destacar desde já que encontra-se nos autos os documentos 

necessários para a instalação da presente ação, tal como prova da existência 

do fato e o fato constitutivo do direito do autor. 

Não menos importante destacar que a demandada tenta aduzir que 

o seguro em tela não se presta a cobrir as despesas comprovadas nos autos, 

uma vez que, na lógica defensiva, deveria a parte autora fazer uso de 

medicamento sem a prescrição ou consulta prévia ao médico especialista. 

Argumento que não deve prosperar, posto que tal seguro visa a 

cobertura com resultados: 1 - morte; 2 - invalidez permanente, sendo o valor 

estabelecido de acordo com o local e intensidade da sequela; e 3 -  reembolso 

de despesas médicas e suplementares (DAMS). 

Ademais, não se deve entender despesas médicas por apenas 

medicamentos como deseja a ré, que tenta apenas induzir este juízo ao erro, de 

modo que a Lei é clara quanto a tal cobertura. 
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Deste modo, não deve prosperar tal alegação, posto que desprovida 

de fundamentação jurídica, além do seu desamparo pela jurisprudência pátria. 

DOS PEDIDOS 

ISTO POSTO, e por tudo que nos autos consta, requer a parte autora: 

1 – Que seja ultrapassada as preliminares suscitadas, uma vez que 

existe documentação hábil nos autos, bem como que o acolhimento da mesma 

ocasionaria uma flagrante ofensa ao Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição; 

2 – Que seja designada perícia médica; 

3 - Que seja a demanda julgada totalmente procedente conforme 

contido na peça vestibular; 

4 – Que seja a ré condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios em 20% sob o valor da causa, bem como em custas processuais e 

honorários periciais; 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento! 

Recife/PE, 21 de Fevereiro de 2020. 

 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31713 

 

 

HILTON SALES JUNIOR 

OAB/PE 29447 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001
AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 

A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a Medida Provisória nº 451,

posteriormente convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do seguro

DPVAT deve, em caso de invalidez permanente parcial, observar a respectiva proporcionalidade

da incapacidade, nos termos da tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974.  

Assim, a solução da lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a

extensão e o grau de incapacidade do acidentado, enquadrando-a na Tabela anexada a Lei nº

6.194, de 19.12.1974.  

Diante disso, designo perícia médica para o dia 15 de abril de 2020, às 08h30, devendo, 

a parte autora comparecer às 08h00, a fim de que seja realizada perícia, por ordem de

chegada, no recinto reservado para este fim nesta 2ª Vara Cível, e, querendo, as partes

apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.  

Para a realização da prova pericial, designo o perito Rodrigo Castro de Medeiros, CRM

14616-PE (telefone: 81 996069246, email: rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com). 

Fixo os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem depositados pela

demandada, no prazo de 10 (dez) dias, contados da juntada do laudo aos autos.  

Intime-se a parte autora, por carta com aviso de recebimento, ressaltando que a sua

ausência importará em preclusão da oportunidade de produzir a referida prova pericial, a

única capaz de comprovar os fatos por ela alegados, devido à natureza da ação.  

Intimem-se os advogados constituídos pelas partes; bem como, o perito designado,

devendo a Diretoria Cível de Primeiro Grau informar a esse último por e-mail e contato telefônico.  

Intimem-se. Cumpra-se. 
Recife, 28 de fevereiro de 2020.

  
Júlio Cezar Santos da Silva 
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Juiz de Direito
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Habilitaçã
o 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) RODRIGO CASTRO
DE MEDEIROS - CPF: 032.343.154-26.  

RECIFE, 13 de março de 2020.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58472318 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a Medida Provisória nº 451, posteriormente

convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve, em caso de invalidez

permanente parcial, observar a respectiva proporcionalidade da incapacidade, nos termos da tabela anexada a Lei nº

6.194, de 19.12.1974. Assim, a solução da lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a extensão e o

grau de incapacidade do acidentado, enquadrando-a na Tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. Diante disso,

designo perícia médica para o dia 15 de abril de 2020, às 08h30, devendo, a parte autora comparecer às 08h00, a fim

de que seja realizada perícia, por ordem de chegada, no recinto reservado para este fim nesta 2ª Vara Cível, e,

querendo, as partes apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Para a realização da prova pericial, designo o

p e r i t o  R o d r i g o  C a s t r o  d e  M e d e i r o s ,  C R M  1 4 6 1 6 - P E  ( t e l e f o n e :  8 1  9 9 6 0 6 9 2 4 6 ,  e m a i l :

rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com). Fixo os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem

depositados pela demandada, no prazo de 10 (dez) dias, contados da juntada do laudo aos autos. Intime-se a parte

autora, por carta com aviso de recebimento, ressaltando que a sua ausência importará em preclusão da oportunidade de

produzir a referida prova pericial, a única capaz de comprovar os fatos por ela alegados, devido à natureza da ação.

Intimem-se os advogados constituídos pelas partes; bem como, o perito designado, devendo a Diretoria Cível de

Primeiro Grau informar a esse último por e-mail e contato telefônico. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 28 de fevereiro de

2020. Júlio Cezar Santos da Silva Juiz de Direito "

RECIFE, 13 de março de 2020.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 58472318 proferido nos autos do processo nº 0078626-

35.2019.8.17.2001 da Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

contra RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

" DESPACHO A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a Medida Provisória nº 451, posteriormente

convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve, em caso de invalidez

permanente parcial, observar a respectiva proporcionalidade da incapacidade, nos termos da tabela anexada a Lei nº

6.194, de 19.12.1974. Assim, a solução da lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a extensão e o

grau de incapacidade do acidentado, enquadrando-a na Tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. Diante disso,

designo perícia médica para o dia 15 de abril de 2020, às 08h30, devendo, a parte autora comparecer às 08h00, a fim

de que seja realizada perícia, por ordem de chegada, no recinto reservado para este fim nesta 2ª Vara Cível, e,

querendo, as partes apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Para a realização da prova pericial, designo o

perito Rodrigo Castro de Medeiros, CRM 14616-PE (telefone: 81 996069246, email:

rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com). Fixo os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem

depositados pela demandada, no prazo de 10 (dez) dias, contados da juntada do laudo aos autos. Intime-se a parte

autora, por carta com aviso de recebimento, ressaltando que a sua ausência importará em preclusão da oportunidade de

produzir a referida prova pericial, a única capaz de comprovar os fatos por ela alegados, devido à natureza da ação.

Intimem-se os advogados constituídos pelas partes; bem como, o perito designado, devendo a Diretoria Cível de

Primeiro Grau informar a esse último por e-mail e contato telefônico. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 28 de fevereiro de

2020. Júlio Cezar Santos da Silva Juiz de Direito "

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 13 de março de 2020.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 13 de março de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

Endereço:  av.  PauloLeite,  nº  280,  Cidade  Centro,  Escada/PE, CEP: 55.500-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 15 de abril de 2020 
Horário: 08h30, devendo, a parte autora comparecer às 08h00 
Endereço: 2ª Vara Cível (AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA
JOANA BEZERRA, RECIFE - PE) 
 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, MARIA LUCIANA DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 MARIA LUCIANA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001
AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
  

V.  
   
Considerando o ato da Presidência do Tribunal de Justiça de

Pernambuco n° 1027/2020/DJE 49/2020, de 17 de março de 2020, no qual restou
determinada a suspensão do expediente presencial em todas as unidades
administrativas e judiciárias dos 1° e 2° graus, até 30 de abril de 2020, tenho por
inviável, por enquanto, a perícia designada, a qual deverá ser inserida no próximo
mutirão do DPVAT, em momento oportuno.  

Intimem-se as partes e o perito.  
Após, venham-me os autos conclusos.  
   
Recife, 20 de março de 2020  
   
JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA 

 
Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 23 de março de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59552688, conforme segue transcrito abaixo:

"V. Considerando o ato da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco n° 1027/2020/DJE 49/2020, de 17 de

março de 2020, no qual restou determinada a suspensão do expediente presencial em todas as unidades

administrativas e judiciárias dos 1° e 2° graus, até 30 de abril de 2020, tenho por inviável, por enquanto, a perícia

designada, a qual deverá ser inserida no próximo mutirão do DPVAT, em momento oportuno. Intimem-se as partes e o

perito. Após, venham-me os autos conclusos. Recife, 20 de março de 2020 JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de

Direito"

RECIFE, 23 de março de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001
AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

V.  
   
Considerando o ato da Presidência do Tribunal de Justiça de

Pernambuco n° 1027/2020/DJE 49/2020, de 17 de março de 2020, no qual restou
determinada a suspensão do expediente presencial em todas as unidades
administrativas e judiciárias dos 1° e 2° graus, até 30 de abril de 2020, tenho por
inviável, por enquanto, a perícia designada, a qual deverá ser inserida no próximo
mutirão do DPVAT, em momento oportuno.  

Intimem-se as partes e o perito.  
Após, venham-me os autos conclusos.  
   
Recife, 26 de março de 2020  
   
JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA  

 
Juiz de Direito  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59824301 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO V. Considerando o ato da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco n° 1027/2020/DJE 49/2020,

de 17 de março de 2020, no qual restou determinada a suspensão do expediente presencial em todas as unidades

administrativas e judiciárias dos 1° e 2° graus, até 30 de abril de 2020, tenho por inviável, por enquanto, a perícia

designada, a qual deverá ser inserida no próximo mutirão do DPVAT, em momento oportuno. Intimem-se as partes e o

perito. Após, venham-me os autos conclusos. Recife, 26 de março de 2020 JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de

Direito "

RECIFE, 28 de abril de 2020.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de ISLANIA MARIA FRANCA

SILVA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 18 de maio de 2020

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001
AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

V.  
 

 
  

Considerando a suspensão do expediente presencial em todas as unidades
administrativas e judiciárias dos 1° e 2° graus o que inviabilizou a perícia outrora
designada, redesigno-a para o dia 03/11/2020, às 08h30, devendo, a parte autora
comparecer às 08h00, a fim de que seja realizada perícia, por ordem de chegada, no
recinto reservado para este fim nesta 2ª Vara Cível, devendo, ainda, ser observadas
as medidas de prevenção da COVID 19 vigentes à época.  

Mantenho as demais determinações do despacho de ID 59824301, inclusive no
que se refere à forma de intimação das partes e perito, devendo a Diretoria Cível
observá-las.  

Intimem-se.  
   
Recife, 17 de junho de 2020  
  
JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA 
Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 63619279 , conforme segue transcrito abaixo:

" Considerando a suspensão do expediente presencial em todas as unidades administrativas e judiciárias dos 1° e 2°

graus o que inviabilizou a perícia outrora designada, redesigno-a para o dia 03/11/2020, às 08h30, devendo, a parte

autora comparecer às 08h00, a fim de que seja realizada perícia, por ordem de chegada, no recinto reservado para este

fim nesta 2ª Vara Cível, devendo, ainda, ser observadas as medidas de prevenção da COVID 19 vigentes à época.

Mantenho as demais determinações do despacho de ID 59824301, inclusive no que se refere à forma de intimação das

partes e perito, devendo a Diretoria Cível observá-las. Intimem-se. Recife, 17 de junho de 2020 JULIO CEZAR SANTOS

DA SILVA Juiz de Direito"

RECIFE, 26 de agosto de 2020.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do inteiro

teor do Despacho de ID 63619279, conforme segue transcrito abaixo:

" Considerando a suspensão do expediente presencial em todas as unidades administrativas e judiciárias dos 1° e 2°

graus o que inviabilizou a perícia outrora designada, redesigno-a para o dia 03/11/2020, às 08h30, devendo, a parte

autora comparecer às 08h00, a fim de que seja realizada perícia, por ordem de chegada, no recinto reservado para este

fim nesta 2ª Vara Cível, devendo, ainda, ser observadas as medidas de prevenção da COVID 19 vigentes à época.

Mantenho as demais determinações do despacho de ID 59824301, inclusive no que se refere à forma de intimação das

partes e perito, devendo a Diretoria Cível observá-las. Intimem-se. Recife, 17 de junho de 2020 JULIO CEZAR SANTOS

DA SILVA Juiz de Direito "

RECIFE, 26 de agosto de 2020.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 26 de agosto de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

Endereço: av. Paulo Leite, nº 280, Cidade Centro, Escada/PE, CEP: 55.500-000

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 3 de novembro de 2020 
Horário: às 08h30, devendo, a parte autora comparecer às 08h00 
Endereço: 2ª Vara Cível da Capital - FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, MARIA LUCIANA DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 MARIA LUCIANA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

 
Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001
AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 

 
Certidão

 
 

 
 

Certifico que, junto aos presentes autos cópias de laudo médico.
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INFORMAÇÕES DA VÍTIMA

N2 do Processo:
Nome Completo:

CPF:

LAUDO DE VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES

AVALIAÇÃO:

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via

terrestre?
a) [T]SIM B) | [NÃO

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa

II) Descrever o quadro clínico atual informando:

a) Qual(js) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s): K

W \ ->O

b) As alterações (disfunções) presentes no património físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis

com quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas

na fase aguda do trauma.

v kql(N \) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

a) r~|siM B) [Tl NÃO

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

\) Segundo exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

disfunções apenas temporárias

b) dano anatómico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no

património físico da vítima. \

\A \

V) Em virtude de evolução de lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?

a) [ JSIM B) |X|NÃO

Se Sim, em que prazo:

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os demais
campos abaixo assinalados

VI) Segundo o prazo previsto em Lei 11.945 de Junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ôes) permanente(s)
que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is)
definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) seguimento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda
segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação.

Segmento corporal acometido:
a) [ Jlotal (Dano anatómico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do património físico e/ou mental da

vítima).
b) [^^parcial (Dano anatómico ou funcional permanente que comprometa apenas parte do património físico
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da vítima).

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é:

b.l) _JParcial completo (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da vítima).

b.2) "jjfearcial incompleto (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte um (o mais

de um) segmento corporal da vítima).

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1° do art. 3° da Lei

6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da lei

SEGMENTO ANATÓMICO
Marque o percentual

1° lesão

10% Residual [^25% Leve Q 50% Média | |?5% Intensa

2° lesão

CA cWO

Residual 25% Leve

3° lesão

Média Q75% Intensa

lO% Residual 25% Leve

Observações:,

Média J75% Intensa

Data da realização do exame médico legal: 03 de novembro 2020
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 02ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE.

 

 

 

 

Processo nº.        0078626-35.2019.8.17.2001

 

ISLANIA MARIA FRANÇA SILVA, já devidamente qualificada no processo acima referenciado,

que promove em face do SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT,

vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por intermédio de seu advogado ao final assinado, 

manifestar a sua anuência com o laudo pericial acostado aos autos.

 

ISTO POSTO, requer a juntada da presente petição, requerendo desde já que seja a demanda

julgada procedente nos exatos termos requeridos na peça vestibular.

 

 

Nestes termos, pede DEFERIMENTO.

Escada/PE, 26 de outubro de 2020.

 

 

HILTON SALES DA SILVA JUNIOR

OAB/PE 29447

 

HUGO SALES DA SILVA

OAB/PE 31713
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 02ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE. 

 

 

 

 

Processo nº.   0078626-35.2019.8.17.2001 

 

ISLANIA MARIA FRANÇA SILVA, já devidamente qualificada no 

processo acima referenciado, que promove em face do SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, vem, respeitosamente, à presença de V. 

Exa., por intermédio de seu advogado ao final assinado, manifestar a sua 

anuência com o laudo pericial acostado aos autos. 

 

ISTO POSTO, requer a juntada da presente petição, requerendo desde 

já que seja a demanda julgada procedente nos exatos termos requeridos na 

peça vestibular. 

 

 

Nestes termos, pede DEFERIMENTO. 

Escada/PE, 26 de outubro de 2020. 

 

 

HILTON SALES DA SILVA JUNIOR 

OAB/PE 29447 

 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31713 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001
AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Verifico que a parte autora já se manifestou acerca do laudo pericial, por outro lado a demandada
ainda não teve oportunidade de o fazê-lo. Assim, intime-se a ré para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se sobre o laudo pericial de ID 70421287.
 
 

RECIFE, 12 de novembro de 2020 

 

 

JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA

Juiz de Direito
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2686127- C3/ 2020-00039/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo: 00786263520198172001 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ISLANIA MARIA FRANCA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 

haja vista a ausência do interesse de agir. 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 

 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 24 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de  ISLANIA MARIA FRANCA

SILVA O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 15 de dezembro de 2020

CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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PREENCHEI; COM LÉIIÍA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DEST/NATA/RE

Nome: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA
Endereço: av. Paulo Leite, n^ 280, Cidade Centro, Escada/PE, CEP:

55.500-000

0078626-35.2019.8.17.2001 1D 66981724
INTIMAÇÃO Seca o A d_a_2a Vara Cível da Capital

L__J l l__

SPGURADO / VALEUK OECLARI-

ASSINATURA DO RECEUEI3OR / SIGNA7URE DU UECEPJEUK

e N TÍÍ t e /o ; s
DATA DO RECEBIMENTO
DATF Ot LIVgAnON

H
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÊCtPItUR

O t
N DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR

4 c io •/-

RUBRICA ^ MAT. DO
SiGNATURE DÊ LAGUNT

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO i ADRESSE DE RETOUR DANS LÊ VERS
753.10203-0

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BURCAU DE DCSTINATION

9 * sí i im
__^, s

tlíT< IBbníni
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 70904598 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Verifico que a parte autora já se manifestou acerca do laudo pericial, por outro lado a demandada ainda

não teve oportunidade de o fazê-lo. Assim, intime-se a ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o

laudo pericial de ID 70421287. RECIFE, 12 de novembro de 2020 JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de Direito "

RECIFE, 8 de janeiro de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que considerando a manifestação espontânea da Ré, faço os autos conclusos.

O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 8 de janeiro de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001
AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 

Vistos, etc.  
 
ISLANIA MARIA FRANÇA SILVA, qualificação na inicial, representada por seu

advogado regularmente habilitado, aforou ação de cobrança de complemento de seguro
DPVAT, em face de SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGUROS DPVAT, 
também individualizada, asseverando, em breve síntese, que sofreu acidente
automobilístico, que lhe acarretou várias lesões, referentes a trauma  crânio encefálico,
fratura  de  seio  frontal  e  contusão em   área   lombo   frontal. Alega, que diante da
debilidade adquirida, faria jus ao recebimento integral, de acordo com o art. 3º, II, da Lei nº
6.194/74. Assim, pede a condenação da ré ao pagamento integral do valor indenizatório
devido. Juntou documentos.

 
Gratuidade da justiça (ID 54300865).

 
Em contestação a demandada (ID 56678445), alega, ausência de requerimento

administrativo, ausência do laudo do IML, graduação da lesão, bem como que os juros sejam a
partir da citação e a correção monetária seria a partir da propositura da ação. Pugna pela total
improcedência do pedido formulado.
 

Houve apresentação de Réplica. (ID 58342096).
 
A parte autora foi submetida a exame médico, conforme Laudo de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes, devidamente realizado (ID 70421287).
 
Houve manifestação das partes sobre o laudo pericial. (ID´s 70690743 e 71669041)

 
Após, vieram-me os autos conclusos.
 
É o breve relatório, pelo que, DECIDO.
 

I - JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO 
 Entendo ser hipótese que dispensa dilação probatória, uma vez que os elementos
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presentes, inclusive a prova documental, já são suficientes para emitir a sentença
antecipadamente, entendo pela aplicação do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, a
confortar o julgamento antecipado da lide, consolidado pelas seguintes orientações da
jurisprudência que interpretavam dispositivo semelhante do Antigo Código de Processo Civil:
 

“Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é
dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” (STJ-4ª turma, Resp
2.832-RJ, DJU 17.9.90, p. 9.513).  
  
“Constantes dos autos elementos de prova documental suficientes para
formar o convencimento do julgador, inocorre cerceamento de defesa se
julgada antecipadamente a controvérsia.” (STJ-4ª Turma, Ag 14.952-DF-AgRg,
DJU 3.2.92, p. 472).  
 

II – DO INTERESSE DE AGIR – ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA
ADMINISTRATIVA

 
Em se tratando do pedido de indenização do seguro DPVAT, não é impedimento para

a prestação da tutela jurisdicional a alegação de ausência de requerimento na via administrativa,
já que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos XXXIV, XXXV dispõem sobre o direito de
petição a todos assegurado, e que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça de direito.

Assim, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir.
III- AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL/LAUDO IML

 
Alega a demandada que não consta no processo documento essencial ao deslinde da

questão, qual seja: o laudo do Instituto Médico Legal. No entanto e diferentemente do alegado,
dentre os documentos acostados aos autos, juntos à inicial pelo autor, encontram-se o Boletim de
Ocorrência de Acidente de Transito e Prontuários Médicos. No mais, entendo que o laudo do IML
se encontra devidamente suprido pelo Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões
Permanentes juntado aos autos, pelo que igualmente rejeito o pedido.
 
IV - DOS CRITÉRIOS E PERCENTUAIS DA LEI N° 6.194/74 E DO NEXO CAUSAL
 
Ademais, vale destacar que a Lei nº 6.194/74, ao dispor sobre seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não, teve como finalidade precípua, instituir o Seguro Obrigatório, com o
objetivo de ofertar segurança às vítimas. O seguro DPVAT é obrigatório independentemente de
eventual apuração de culpa, imposto a todos os que possuem veículos automotores de vias
terrestres.
 
Na verdade, a quantia a ser paga em decorrência do sinistro, segundo a sistemática atual, varia
em conformidade com a lesão sofrida pela vítima. É que o inciso II, § 1°, do artigo 3º, da Lei
6.194/74 fixa tais valores, em função do dano corporal efetivamente comprovado, devendo as
lesões serem enquadradas na tabela anexa para a devida indenização.
 
O laudo acostado aos autos quando da realização da perícia médica (ID 70421287) demonstra,
no essencial, que do sinistro resultou debilidade permanente parcial incompleta, no joelho
esquerdo no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) e trauma crânioencefálico no
percentual de 10% (dez por cento) . 
 
Assim, presume-se através de Boletim de Ocorrência, Laudo de Verificação e Quantificação,
Ficha de atendimento Hospitalar, a existência de nexo de causalidade entre as lesões
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apresentadas pelo autor e o sinistro em comento.
 

Destarte, deve ser aplicada a Lei 6.194/74 vigente à época da ocorrência do sinistro, a qual
havia sido alterada pela Lei nº 11.945/2009, cujo anexo prevê os percentuais de indenização
decorrente de invalidez a serem pagos, cujo montante, à hipótese vertente, deveria corresponder
a importância R$ 2.193,75 (dois mil, cento e noventa e três reais e setenta e cinco centavos). Que
se refere ao valor total de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos), referente aos 25% da lesão do joelho esquerdo e R$ 1.350,00 (mil, trezentos e
cinquenta reais), referente aos 10% da lesão cranioencefálica.

 
Ademais, com o fim de se ter uma orientação quando a aplicação proporcional de

pagamento de indenizações, o STJ editou a Súmula n° 474, senão vejamos in verbis:
 
“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de
forma proporcional ao grau da invalidez.”
 
 
Quanto à incidência dos juros de mora, entendo que estes devem ser calculados a partir da data
em que a seguradora foi constituída em mora, ou seja, a partir da citação (Súmula 426 do STJ),
enquanto que a correção monetária deve obedecer ao entendimento do STJ reiteradamente
esposado, ou seja, a partir do evento danoso, senão vejamos: 
 
“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Na ação de cobrança de indenização do
seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento
danoso. Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 46024/PR, Terceira
Turma Ministro Sindei Beneti, DJ 16.02.2012). 
 
V - CONCLUSÃO
 

Em face de todo o exposto, com arrimo na tabela anexada à Lei nº 6.194/74 e
alterações, resta acolhido parcialmente o pedido e extinto o feito com resolução do mérito, nos
termos do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré 
SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGUROS DPVAT a pagar à parte autora o
valor de R$ 2.193,75 (dois mil, cento e noventa e três reais e setenta e cinco centavos),
atualizado monetariamente pela tabela/ENCOGE a partir do evento danoso e com a incidência de
juros de mora no percentual de 1% ao mês a partir da citação.

 
Condeno a parte demandada ao pagamento atualizado das custas do processo e em

honorários advocatícios os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
 

Intime-se a parte demandada para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o depósito dos
honorários periciais, sob pena de bloqueio. Efetuado o depósito, expeça-se o alvará em favor do
perito designado para levantamento com os acréscimos legais.

 
Publique-se, registre-se e intime-se.
 
 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Recife, 8 de janeiro de 2021.
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JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA
Juiz de Direito

 
 

 

Num. 73317143 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA - 08/01/2021 15:56:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21010815564294100000071869374
Número do documento: 21010815564294100000071869374



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID  73317143 , conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos, etc. ISLANIA MARIA FRANÇA SILVA, qualificação na inicial, representada por seu advogado

regularmente habilitado, aforou ação de cobrança de complemento de seguro DPVAT, em face de SEGURADORA

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT, também individualizada, asseverando, em breve síntese, que

sofreu acidente automobilístico, que lhe acarretou várias lesões, referentes a trauma crânio encefálico, fratura de seio

frontal e contusão em área lombo frontal. Alega, que diante da debilidade adquirida, faria jus ao recebimento integral, de

acordo com o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74. Assim, pede a condenação da ré ao pagamento integral do valor

indenizatório devido. Juntou documentos. Gratuidade da justiça (ID 54300865). Em contestação a demandada (ID

56678445), alega, ausência de requerimento administrativo, ausência do laudo do IML, graduação da lesão, bem como

que os juros sejam a partir da citação e a correção monetária seria a partir da propositura da ação. Pugna pela total

improcedência do pedido formulado. Houve apresentação de Réplica. (ID 58342096). A parte autora foi submetida a

exame médico, conforme Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes, devidamente realizado (ID

70421287). Houve manifestação das partes sobre o laudo pericial. (ID´s 70690743 e 71669041) Após, vieram-me os

autos conclusos. É o breve relatório, pelo que, DECIDO. I - JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO

Entendo ser hipótese que dispensa dilação probatória, uma vez que os elementos presentes, inclusive a prova

documental, já são suficientes para emitir a sentença antecipadamente, entendo pela aplicação do artigo 355, inciso I,

do Código de Processo Civil, a confortar o julgamento antecipado da lide, consolidado pelas seguintes orientações da

jurisprudência que interpretavam dispositivo semelhante do Antigo Código de Processo Civil: “Presentes as condições

que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” (STJ-4ª turma,

Resp 2.832-RJ, DJU 17.9.90, p. 9.513). “Constantes dos autos elementos de prova documental suficientes para formar o

convencimento do julgador, inocorre cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia.” (STJ-4ª

Turma, Ag 14.952-DF-AgRg, DJU 3.2.92, p. 472). II – DO INTERESSE DE AGIR – ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA Em se tratando do pedido de indenização do seguro DPVAT, não é

impedimento para a prestação da tutela jurisdicional a alegação de ausência de requerimento na via administrativa, já

que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos XXXIV, XXXV dispõem sobre o direito de petição a todos

assegurado, e que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito. Assim, rejeito a

preliminar de falta de interesse de agir. III- AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL/LAUDO IML Alega a demandada

que não consta no processo documento essencial ao deslinde da questão, qual seja: o laudo do Instituto Médico Legal.

No entanto e diferentemente do alegado, dentre os documentos acostados aos autos, juntos à inicial pelo autor,

encontram-se o Boletim de Ocorrência de Acidente de Transito e Prontuários Médicos. No mais, entendo que o laudo do

IML se encontra devidamente suprido pelo Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes juntado aos

autos, pelo que igualmente rejeito o pedido. IV - DOS CRITÉRIOS E PERCENTUAIS DA LEI N° 6.194/74 E DO NEXO

CAUSAL Ademais, vale destacar que a Lei nº 6.194/74, ao dispor sobre seguro obrigatório de danos pessoais causados

por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, teve como finalidade

precípua, instituir o Seguro Obrigatório, com o objetivo de ofertar segurança às vítimas. O seguro DPVAT é obrigatório
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independentemente de eventual apuração de culpa, imposto a todos os que possuem veículos automotores de vias

terrestres. Na verdade, a quantia a ser paga em decorrência do sinistro, segundo a sistemática atual, varia em

conformidade com a lesão sofrida pela vítima. É que o inciso II, § 1°, do artigo 3º, da Lei 6.194/74 fixa tais valores, em

função do dano corporal efetivamente comprovado, devendo as lesões serem enquadradas na tabela anexa para a

devida indenização. O laudo acostado aos autos quando da realização da perícia médica (ID 70421287) demonstra, no

essencial, que do sinistro resultou debilidade permanente parcial incompleta, no joelho esquerdo no percentual de 25%

(vinte e cinco por cento) e trauma crânioencefálico no percentual de 10% (dez por cento) . Assim, presume-se através

de Boletim de Ocorrência, Laudo de Verificação e Quantificação, Ficha de atendimento Hospitalar, a existência de nexo

de causalidade entre as lesões apresentadas pelo autor e o sinistro em comento. Destarte, deve ser aplicada a Lei

6.194/74 vigente à época da ocorrência do sinistro, a qual havia sido alterada pela Lei nº 11.945/2009, cujo anexo prevê

os percentuais de indenização decorrente de invalidez a serem pagos, cujo montante, à hipótese vertente, deveria

corresponder a importância R$ 2.193,75 (dois mil, cento e noventa e três reais e setenta e cinco centavos). Que se

refere ao valor total de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), referente aos 25% da

lesão do joelho esquerdo e R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais), referente aos 10% da lesão cranioencefálica.

Ademais, com o fim de se ter uma orientação quando a aplicação proporcional de pagamento de indenizações, o STJ

editou a Súmula n° 474, senão vejamos in verbis: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” Quanto à incidência dos juros de mora, entendo que

estes devem ser calculados a partir da data em que a seguradora foi constituída em mora, ou seja, a partir da citação

(Súmula 426 do STJ), enquanto que a correção monetária deve obedecer ao entendimento do STJ reiteradamente

esposado, ou seja, a partir do evento danoso, senão vejamos: “AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA.

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Na ação de cobrança de

indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. Agravo Regimental

improvido. (AgRg no REsp 46024/PR, Terceira Turma Ministro Sindei Beneti, DJ 16.02.2012). V - CONCLUSÃO Em

face de todo o exposto, com arrimo na tabela anexada à Lei nº 6.194/74 e alterações, resta acolhido parcialmente o

pedido e extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo

Civil, para condenar a ré SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT a pagar à parte autora o

valor de R$ 2.193,75 (dois mil, cento e noventa e três reais e setenta e cinco centavos), atualizado monetariamente pela

tabela/ENCOGE a partir do evento danoso e com a incidência de juros de mora no percentual de 1% ao mês a partir da

citação. Condeno a parte demandada ao pagamento atualizado das custas do processo e em honorários advocatícios

os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Intime-se a parte demandada para, no prazo de 5

(cinco) dias, efetuar o depósito dos honorários periciais, sob pena de bloqueio. Efetuado o depósito, expeça-se o alvará

em favor do perito designado para levantamento com os acréscimos legais. Publique-se, registre-se e intime-se. Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Recife, 8 de janeiro de 2021. JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de

Direito

RECIFE, 21 de janeiro de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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RECIBO DO SACADO      
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE. 

 

 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

 

AUTORA: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

RÉ: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

ISLANIA MARIA FRANCA SILVA, já devidamente qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, por intermédio de seus advogados, habilitados com 

poderes específicos para tanto, vem à presença de Vossa Excelência requerer 

o que se segue: 

1 - A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM NOME DA DEMANDANTE no valor de 

para que a mesma se encaminhe à instituição bancária competente para que 

possa receber a quantia de R$ 1.791,56 (mil setecentos e noventa e um reais e 

cinquenta e seis centavos) 

2 - No tocante aos honorários advocatícios contratuais, requer que o 

alvará em relação ao mesmo seja expedido em nome da SALES ADVOCACIA, 

devidamente inscrita no CNPJ nº. 19.180.375/0001-09 e na OAB/PE sob nº. 1.586, 

sediada na Avenida Senador Salgado Filho, 21, Sala 114, Centro, Paulista/PE, CEP 

53401-440, que conforme contrato anexo formulado pelos autores na ordem de 

30% (trinta por cento), que resulta no valor de R$ 767,81 (setecentos e sessenta e 

sete reais e oitenta e um centavos). 

3 - No tocante aos honorários advocatícios sucumbenciais, requer que 

o alvará em relação ao mesmo seja expedido em nome da SALES ADVOCACIA, 

devidamente inscrita no CNPJ nº. 19.180.375/0001-09 e na OAB/PE sob nº. 1.586, 
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sediada na Avenida Senador Salgado Filho, 21, Sala 114, Centro, Paulista/PE, CEP 

53401-440, que conforme condenação em honorários em 20% (dez por cento), 

resulta no valor de R$ 639,84 (seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro 

centavos). 

Por fim, sendo possível, requer que os honorários constantes nos itens 

02 e 03 sejam liberados em alvará único, expedido em nome da SALES 

ADVOCACIA, devidamente inscrita no CNPJ nº. 19.180.375/0001-09 e na OAB/PE 

sob nº. 1.586, sediada na Avenida Senador Salgado Filho, 21, Sala 114, Centro, 

Paulista/PE, CEP 53401-440 no valor de R$ 1.407,65 (mil quatrocentos e sete reais 

e sessenta e cinco centavos). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento! 

Recife/PE, 10 de Fevereiro de 2021. 

 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31713 
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2686127- C3/ 2020-00039/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00786263520198172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ISLANIA MARIA FRANCA 
SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 23 de fevereiro de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701162102032

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

02A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0078626.35.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 010.401.964-62

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

03/02/2021 R$ 3.199,21

CEF2717001191218022021102181631        3.199,21COM

01830504

1 
ª 
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IA

 -
 D
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E
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A

-3

(  )1

Data de Emissão: 22/02/2021 - Hora: 15:31:42 #10
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701162102032

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

02A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0078626.35.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 010.401.964-62

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

03/02/2021 R$ 3.199,21

CEF2717001191218022021102181631        3.199,21COM

01830504
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 T
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(  )1

Data de Emissão: 22/02/2021 - Hora: 15:31:42 #10

Num. 75901777 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 25/02/2021 16:35:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022516350388900000074381213
Número do documento: 21022516350388900000074381213



www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701162102032

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

02A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0078626.35.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 010.401.964-62

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

03/02/2021 R$ 3.199,21

CEF2717001191218022021102181631        3.199,21COM

01830504
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(  )1

Data de Emissão: 22/02/2021 - Hora: 15:31:42 #10
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29/01/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=2193%2C75&diainiSelect=1&mesiniSelect=6&anoiniSelect=2019&diafimSelect=1&mesfimSelect=1… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 2.193,75

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Junho/2019 a Janeiro/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 9/1/2020 a 19/2/2021

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 580 dias 1,075463

Percentual correspondente 580 dias 7,546334 %

Valor corrigido para 1/1/2021 (=) R$ 2.359,30

Juros(407 dias-13,00000%) (+) R$ 306,71

Sub Total (=) R$ 2.666,01

Honorários (20%) (+) R$ 533,20

Valor total (=) R$ 3.199,21

Retornar   Imprimir
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

24/02/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 3 de março de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que não há comprovação de recolhimento de custas pela parte devedora,

conforme determinado na SENTENÇA/DECISÃO de ID 73317143 . O certificado é verdade. Dou fé.  

RECIFE, 3 de março de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001
AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 

Vistos, etc.
ISLANIA MARIA FRANÇA SILVA, qualificação na inicial, representado por seu

advogado regularmente habilitado, aforou ação de cobrança de complemento de seguro
DPVAT, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT,
 também individualizada, asseverando, em breve síntese, que sofreu acidente
automobilístico, que lhe acarretou debilidade permanente no joelho esquerdo e trauma
cranioencefálico.

Sentença proferida, julgando parcialmente procedente os pedidos autorais. (ID
73317143)

Na petição de ID 75901777, a parte demandada, por intermédio de seu advogado,
realizou depósito a título de cumprimento voluntário de sentença.

Petição da parte autora requerendo a expedição dos competentes alvarás com os
valores devidos e a retenção dos honorários contratuais, ID 74975269.

É o breve relatório, DECIDO.
Houve cumprimento da sentença condenatória, a qual a parte demandante

requereu a expedição de alvarás/ofícios de transferência da Caixa.
Ante o exposto, com fulcro no §3º do art. 526 e 925 do CPC, declaro satisfeita a

obrigação entre as partes da presente demanda decorrente da condenação e extingo o
processo.

P. R. I., e ante a anuência dos valores pelo autor, dou por transitada em julgado a
decisão. Certifique-se e, após, defiro o pedido da autora, autorizando a expedição de
alvarás conforme petição de ID 74975269, sendo, em favor da autora, ISLANIA MARIA
FRANÇA SILVA CPF 010.401.964-62 no valor de R$ 1.791,56 (mil, setecentos e noventa
e um reais e cinquenta e seis centavos), referente ao valor da condenação, com a
retenção dos honorários contratuais, conforme previsto no contrato de ID 74975270 e
requerido na petição de ID 74975269, e em favor do seu advogado constituído, SALES
ADVOCACIA CNPJ 19.180.375/0001-09, no valor de R$ 1.407,65 (mil, quatrocentos e
sete reais e sessenta e cinco centavos), referente aos honorários advocatícios e
contratuais, ambos a serem levantados do depósito de ID 75901777 e a serem expedidos
com os acréscimos legais.

Considerando que o depósito ocorreu de forma voluntária, expeçam-se alvarás
imediatamente, a teor do artigo 57, § 3°, inciso I, do Código de Procedimento em matéria
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Processual no âmbito do Estado de Pernambuco (Lei n° 16.397, de 04/07/2018).
Considerando a certidão de ID 76209182, intime-se a parte demandada para recolher as

custas no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo o recolhimento, oficie-se a Procuradoria do
Estado de Pernambuco para as providências cabíveis.

PRI.
Recife, 5 de março de 2021
JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID  76355174 , conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos, etc. ISLANIA MARIA FRANÇA SILVA, qualificação na inicial, representado por seu advogado

regularmente habilitado, aforou ação de cobrança de complemento de seguro DPVAT, em face de SEGURADORA

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT, também individualizada, asseverando, em breve síntese, que

sofreu acidente automobilístico, que lhe acarretou debilidade permanente no joelho esquerdo e trauma cranioencefálico.

Sentença proferida, julgando parcialmente procedente os pedidos autorais. (ID 73317143) Na petição de ID 75901777, a

parte demandada, por intermédio de seu advogado, realizou depósito a título de cumprimento voluntário de sentença.

Petição da parte autora requerendo a expedição dos competentes alvarás com os valores devidos e a retenção dos

honorários contratuais, ID 74975269. É o breve relatório, DECIDO. Houve cumprimento da sentença condenatória, a

qual a parte demandante requereu a expedição de alvarás/ofícios de transferência da Caixa. Ante o exposto, com fulcro

no §3º do art. 526 e 925 do CPC, declaro satisfeita a obrigação entre as partes da presente demanda decorrente da

condenação e extingo o processo. P. R. I., e ante a anuência dos valores pelo autor, dou por transitada em julgado a

decisão. Certifique-se e, após, defiro o pedido da autora, autorizando a expedição de alvarás conforme petição de ID

74975269, sendo, em favor da autora, ISLANIA MARIA FRANÇA SILVA CPF 010.401.964-62 no valor de R$ 1.791,56

(mil, setecentos e noventa e um reais e cinquenta e seis centavos), referente ao valor da condenação, com a retenção

dos honorários contratuais, conforme previsto no contrato de ID 74975270 e requerido na petição de ID 74975269, e em

favor do seu advogado constituído, SALES ADVOCACIA CNPJ 19.180.375/0001-09, no valor de R$ 1.407,65 (mil,

quatrocentos e sete reais e sessenta e cinco centavos), referente aos honorários advocatícios e contratuais, ambos a

serem levantados do depósito de ID 75901777 e a serem expedidos com os acréscimos legais. Considerando que o

depósito ocorreu de forma voluntária, expeçam-se alvarás imediatamente, a teor do artigo 57, § 3°, inciso I, do Código

de Procedimento em matéria Processual no âmbito do Estado de Pernambuco (Lei n° 16.397, de 04/07/2018).

Considerando a certidão de ID 76209182, intime-se a parte demandada para recolher as custas no prazo de 10 (dez)

dias. Não havendo o recolhimento, oficie-se a Procuradoria do Estado de Pernambuco para as providências cabíveis.

PRI. Recife, 5 de março de 2021 JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de Direito"

RECIFE, 12 de março de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2686127- C3/ 2020-00039/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00786263520198172001 

  

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ISLANIA MARIA FRANCA SILVA, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa 

guia de recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do 

credor, requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA 

PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 16 de março de 2021. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

   

  

  

~ 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 2ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO (001): ISLANIA MARIA FRANCA SILVA - CPF: 010.401.964-62. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 1.791,56 (mil, setecentos e noventa e um reais e cinquenta e seis centavos), com
juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA 2717 040 01830504-3   
BENEFICIÁRIO (002): SALES ADVOCACIA CNPJ 19.180.375/0001-09. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 1.407,65 (mil, quatrocentos e sete reais e sessenta e cinco centavos), com juros e
correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA 2717 040 01830504-3     
Tudo conforme SENTENÇA de ID 76355174 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "P. R.

I., e ante a anuência dos valores pelo autor, dou por transitada em julgado a decisão. Certifique-se e, após, defiro o

pedido da autora, autorizando a expedição de alvarás conforme petição de ID 74975269, sendo, em favor da autora,

ISLANIA MARIA FRANÇA SILVA CPF 010.401.964-62 no valor de R$ 1.791,56 (mil, setecentos e noventa e um reais e

cinquenta e seis centavos), referente ao valor da condenação, com a retenção dos honorários contratuais, conforme

previsto no contrato de ID 74975270 e requerido na petição de ID 74975269, e em favor do seu advogado constituído,

SALES ADVOCACIA CNPJ 19.180.375/0001-09, no valor de R$ 1.407,65 (mil, quatrocentos e sete reais e sessenta e

cinco centavos), referente aos honorários advocatícios e contratuais, ambos a serem levantados do depósito de ID

75901777 e a serem expedidos com os acréscimos legais. Considerando que o depósito ocorreu de forma voluntária,

expeçam-se alvarás imediatamente, a teor do artigo 57, § 3°, inciso I, do Código de Procedimento em matéria

Processual no âmbito do Estado de Pernambuco (Lei n° 16.397, de 04/07/2018)." 

Eu, MARIA LUCIANA DA SILVA,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o número de

identificação constante no rodapé.

RECIFE, 26 de março de 2021. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a parte Autora para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 77639302,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 5 de maio de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

JUNTADA
Junto aos autos cálculos sob a égide das Leis Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996  e guia de custas, para fins

de comunicação à Fazenda Estadual, conforme determinado em Sentença prolatada nos autos.  

<!--br {mso-data-placement:same-cell;}-->
DEVEDOR/CPF/CNPJ

SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA - CNPJ:
09.248.608/0001-04

DADOS PARA O
CÁLCULO

VALOR DA
CAUSA

R$
13.500,00

MÊS DA
DISTRIBUIÇÃO Novembro

ANO DA
DISTRIBUIÇÃO 2019

FATOR
ENCOGE 1,09830930

VALOR DA
CAUSA
ATUALIZADO

R$
14.827,18

MÊS DO
PAGAMENTO
DAS CUSTAS Março

ANO DO
PAGAMENTO
DAS CUSTAS 2021

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE
CUSTAS 1,01243270
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PAGAS

CUSTAS
PAGAS PELA
PARTE R$ 402,18

Custas R$ 267,18

Taxa
Judiciária R$ 135,00

VALOR DAS
CUSTAS
PAGAS
ATUALIZADAS R$ 407,18

Custas R$ 270,50

Taxa
Judiciária R$ 136,68

CÁLCULO DAS
CUSTAS E TAXAS

JUDICIÁRIAS

CUSTAS

Valor da causa
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS159,18

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
causa
atualizado.
Valor limite R$
31.870,82

TAXAS

1% do valor da
causa
atualizado.
Valor limite R$
31.870,82 R$ 148,27

VALOR DO
CÁLCULO
DAS CUSTAS R$ 426,07

TOTAL DAS
CUSTAS
DEVIDAS R$ 18,89
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RECIFE, 13 de maio de 2021.

CYNTHIA ELISA RAMALHO DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau

Custas R$ 7,30

Taxa
Judiciária R$ 11,59
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00710.808171 3 88510000001889

31/12/2021

3234 / 354800

13/05/2021 710808 31064340000710808

R$ 18,89

13/05/2021

R$ 18,89

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 7,30R$ 7,30Custas1
R$ 11,59R$ 11,59Taxa Judiciária1

Total R$ 18,89
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00786263520198172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 13.500,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00710.808171 3 88510000001889

31/12/2021

3234 / 354800

13/05/2021 710808 31064340000710808

R$ 18,89

13/05/2021

R$ 18,89

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 7,30R$ 7,30Custas1
R$ 11,59R$ 11,59Taxa Judiciária1

Total R$ 18,89
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00786263520198172001Natureza da Ação: R$ 13.500,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00710.808171 3 88510000001889

31/12/2021

3234 / 354800

13/05/2021 710808 31064340000710808

R$ 18,89

13/05/2021

R$ 18,89

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 7,30R$ 7,30Custas1
R$ 11,59R$ 11,59Taxa Judiciária1

Total R$ 18,89
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00786263520198172001Natureza da Ação: R$ 13.500,00Base de cálculo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0078626-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: ISLANIA MARIA FRANCA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 76355174 , conforme segue transcrito abaixo:

" Considerando a certidão de ID 76209182, intime-se a parte demandada para recolher as custas no prazo de 10 (dez)

dias. Não havendo o recolhimento, oficie-se a Procuradoria do Estado de Pernambuco para as providências cabíveis. "

RECIFE, 17 de maio de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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